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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RELATÓRIO 

Pretende o EXECUTIVO MUNICIPAL com o presente Projeto 

de Lei obter autorização Legislativa para instituir e dispor sobre a contribuição para 

custeio de serviço de iluminação pública, prevista no artigo 149-A da Constituição 

Federal. 

VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão emitir parecer sobre todos os 

assuntos de caráter financeiro, nos termos do artigo 36 do Regimento Interno da Casa. 

Com relação às matérias orçamentárias e financeira, observa-

se que o Projeto está apto a ser deliberado pelo Plenário, conforme asseverado pela 

Douta Assessoria Jurídica em seu Parecer. 

É o meu voto, sub censura dos demais membros da Comissão. 

São José do Barreiro, 22 de dezembro de 2014. 

Ver. AIexandreç Ferr ira Leite 

Relator 
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Presidente 	 Membro 


